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INFORMAÇÃO PREGOEIRO N.º 004/2011 

Processo Licitatório n.° 159.523/2011 - Pregão Presencial n.° 011/2011 

Aos potenciais Licitantes, 

 

Foi recebido por este CREA/SC pedido de esclarecimento acerca do Edital do 

Pregão Presencial n.º 011/2011. As indagações com as respostas seguem abaixo: 

 

1) Ítem 11.10 (pg. 19)   cobertura adicional emergência domiciliar.  

Solicitamos esclarecimentos acerca deste serviço. Trata-se de um serviço de 

UTI móvel? Qual a cobertura para este serviço (área de cobertura - Grande 

Florianópolis, estado de Santa Catarina ou Nacional)? 

R: Conforme item 4.6 do Termo de Referência, o serviço corresponde a 

atendimento médico-domiciliar 24 horas e a remoção do beneficiário, em ambulância, 

inclusive com UTI Móvel, própria ou contratada, obrigatoriamente acompanhada de 

médico assistente, no percurso hospital-hospital e residência-hospital, para 

atendimento de urgência e emergência médicas em geral, sem limite de quantidade 

ou valor para todos os planos. Desta forma, tais serviços deverão ser prestados no 

domicílio dos beneficiários, que nesse caso estão distribuídos dentro do Estado de 

Santa Catarina. 

 

2) Item 8.10- (pg.42) Os beneficiários dependentes, já incluídos em 

um dos planos por beneficiário titular que venha a falecer no período de 

vigência do contrato, poderão permanecer no plano, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos(...). Informamos que o nosso contrato com a seguradora para contratação deste 

serviço contempla o período de 3 anos e não mais de 5 anos. Diante do 

exposto, a (...) não tem como atender a esta 
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exigência. Perguntamos se há a possibilidade de negociação deste item, uma 

vez se esta operadora for a vendedora deste certame, caso não exista a 

possibilidade de negociação, não poderemos participar deste pregão. 

R: Tal condição decorre do atual contrato do CREA/SC e, portanto, foi 

reprisada no presente Edital. As exigências editalícias têm que ser cumpridas na 

íntegra pelas Licitantes e não são passíveis de negociação a posteriori com a Licitante 

vencedora. 

 

3) Item 5.10.1.3.1 Qualificação Técnica   item b (pg.10): quanto à 

comprovação da rede credenciada questionamos é válido a emissão de uma 

declaração assinada pelo representante legal, informando o site que consta 

toda a nossa rede Nacional, constando todas as informações solicitadas no 

edital. 

R: Tal item não diz respeito a rede credenciada, mas sim a atestado de 

capacidade técnica que deve ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, e que comprove que a Licitante possui, ou já possuiu, com tal pessoa 

jurídica, contrato compatível com o decorrente desta Licitação. Portanto, tal atestado 

deve ser assinado por quem de direito da pessoa jurídica emitente. 

 

4) Item 12.4 Havendo identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal ou 

na Fatura ou falha na documentação da regularidade fiscal, o fato será 

informado à CONTRATADA e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada 

a partir da reapresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente corrigida e 

atestada pelo gestor. Perguntamos se a fatura é válida como nota fiscal, (...). 

 R: Conforme minuta contratual, poderá ser emitida nota fiscal ou fatura. 

 

5) 12.7 Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - 

IRPJ, bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a 

Seguridade Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com 

o art. 64 da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e IN da SRF n.° 480, de 15 de 
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Dezembro de 2004. (...). A necessidade de emitirmos fatura destacando PIS, COFINS e 

CSLL será impeditivo para nossa participação na licitação, (...). 

 R: Conforme minuta contratual, não há a necessidade de se destacar tais 

tributos na fatura. Ainda que não haja tal destaque, o CREA/SC irá realizar a 

retenção na fonte de tais tributos. 

 

6) Ressaltamos que no contrato não foi informado prazo para envio dos documento 

(demonstrativos e fatura), bem como não destacado a data de vencimento do 

contrato. (...) 

R: Conforme item 12.9 da minuta contratual, o pagamento referente ao custeio 

do Plano de Assistência à Saúde deverá ser repassado à CONTRATADA até o 3º 

(terceiro) dia útil subsequente ao dia de pagamento dos empregados do 

CONTRATANTE, consignadas em folha de pagamento. O prazo de envio dos 

documentos deve se adequar ao prazo para pagamento.  

 

Florianópolis, 12 de dezembro de 2011. 

 

 

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA    

Pregoeiro do CREA/SC                            

ANA CRISTINA MEIRA FERRARY 

Gerente do Departamento de Recursos 
Humanos do CREA/SC 

 

 

 

 

 

 


